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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2009 

Edital nº 019/2009 
 
 

ANEXO II – Atribuições do cargo 
 
 
ASSISTENTE SOCIAL: 
Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão. Executar e supervisionar trabalhos rela-
cionados com o desenvolvimento, diagnóstico e tratamento dos pacientes em seus aspectos sociais (público interno e exter-
no); identificar e analisar problemas e necessidades materiais, psíquicas e de  outra ordem e aplicar aos processos básicos 
do serviço social e demais atividades inerentes à especialidade; contribuir para o tratamento e prevenção de problemas de 
origem psicossocial e econômica que interferem no tratamento médico; executar outras atribuições afins. 
 
AGENTE DA DENGUE: 
Compreende a execução de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas 
em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de saúde; executar outras atribuições afins. 
 

ATENDENTE DE FARMÁCIA: 
Compreende as atribuições de armazenar, distribuir, conferir, classificar medicamentos e substâncias correlatas. Orientar 
sobre uso de medicamentos. Fazer controle e manutenção de estoque. Registrar entradas e saídas de medicamentos. Auxili-
ar no carregamento e descarregamento de medicamentos, materiais médico hospitalares e correlatos. Realizar compras 
quando houver urgência, mediante orientação da chefia. Executar serviços de digitação em geral e elaboração de relatórios. 
Colher informações sobre as características e benefícios do produto. Fracionar medicamentos e substâncias correlatas, para 
fornecimento por dose individual, às diversas unidades do posto; executar outras atribuições afins. 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO: 
Compreende as atribuições de trabalhos administrativos e datilográficos, aplicando a legislação pertinente aos serviços muni-
cipais; redigir e datilografar expedientes administrativos, tais como: memorandos, ofícios, informações, relatórios e outros; 
secretariar reuniões e lavrar atas; efetuar registros e cálculos relativos as áreas tributárias patrimonial, financeira, de pessoal e 
outras; elaborar e manter atualizados fichários e arquivos manuais; consultar e atualizar arquivos magnéticos de dados cadas-
trais através de terminais eletrônicos; operar com máquinas calculadora; auxiliar na escrituração de livros contábeis; elaborar 
documentos referentes a assentamentos funcionais; proceder à classificação, separação e distribuição  de expedientes; obter 
informações e fornecê-las aos interessados; auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e implantação de rotinas; proceder a con-
ferência dos serviços executados na área de sua competência; executar outras atribuições afins. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 
Compreende as atribuições que se destinam a executar, sob supervisão imediata, tarefas braçais simples, que não exijam 
conhecimentos ou habilitações específicas, como capinar e roçar terrenos e logradouros públicos; preparar argamassa, con-
creto e executar outras tarefas auxiliares de obras; quebrar pavimentos, abrir e fechar valas; carregar e descarregar veículos, 
empilhando as mercadorias nos locais indicados; transportar materiais, móveis, equipamentos e ferramentas; limpar, lubri-
ficar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de  trabalho, de acordo com as instruções recebidas; dar mira e bater 
estacas nos trabalhos topográficos; carregar e armar equipamentos de topografia; auxiliar na construção de palanques, an-
daimes e outras obras; auxiliar no  preparo de produtos químicos para dedetização; executar outras atribuições afins. 
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COZINHEIRA: 
Compreende a força de trabalho que se destina a preparar refeições e merendas nas escolas públicas e outros órgãos da ad-
ministração direta ou não, selecionando os alimentos, temperando-os, refogando-os e dando o tratamento adequado, de mo-
do a atender o programa de alimentação, previamente definido; efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários ao 
preparo e fornecimento da alimentação, recebendo-os e armazenando-os de forma adequada, segundo as instruções previa-
mente definidas; selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, de conformidade com o cardápio ofereci-
do; preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos de acordo com orientação 
recebida;  verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em condições adequadas de utili-
zação a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas; servir as refeições preparadas, de conformidade com as 
normas de procedimento previamente definidas; registrar a quantidade de refeições servidas, alimentos recebidos e quanti-
dades utilizada, em impressos previamente fornecidos, para possibilitar efetivo controle e cálculos estatísticos; proceder a 
limpeza e manter em condições de higiene o local de preparo de refeição, bem como do local destinado a seu consumo;  
acompanhar os alunos auxiliando-os quando necessário e lhe for solicitado;  requisitar material e mantimentos, quando ne-
cessários; dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar proliferação de insetos;  lavar 
todos os guardanapos, panos de prato e demais panos utilizados na cozinha, mantendo-os em perfeitas condições de asseio; 
executar outras atribuições afins. 
 
 

ENFERMEIRA: 
Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão. Exercer atividades de enfermeiro na uni-
dade assistencial de enfermagem, no centro cirúrgico, hemodinâmica, hemodiálise, uti, emergência, maternidade, clínica 
médica, clínica cirúrgica, pediatria, ambulatório, unidades de  internações e  demais setores pertinentes; exercer funções de 
coordenação dos serviços de enfermagem; desenvolver as suas funções de acordo com a conveniência do serviço; executar 
e supervisionar outras atividades inerentes a  sua especialidade; executar outras atribuições afins. 
 
 

ENGENHEIRO CIVIL: 
Compreende as atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão, como executar trabalhos 
topográficos e geodésicos; realizar estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares; realizar estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de  rodagem e de ferro; realizar 
estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e  abastecimento de água; realizar estudo, projeto, 
direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e  irrigação; eventualmente dirigir veículos para execução de traba-
lhos inerentes ao cargo; executar outras atribuições afins. 
 
 

INSPETOR SAÚDE PÚBLICA: 
Compreende as atribuições de inspecionar, fiscalizar e orientar as ações/atividades para prevenção, promoção e proteção à 
saúde e ao meio ambiente, por meio de vistorias e análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e processos, visan-
do o  cumprimento da legislação vigente; além de promover educação sanitária; dirigir a condução colocada a disposição; 
zelar pela manutenção, conservação e limpeza da condução; executar outras atribuições afins. 
 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL: 
Compreende as atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão. Aplica os conhecimentos da 
medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano. Efetua exames médicos, avaliando o estado geral em que 
o paciente se encontra e emite diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicita exames, visando a pro-
moção da saúde e bem estar da população; Recebe e examina os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou 
utilizando instrumentos especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames complementares 
ou encaminhar o paciente para outra especialidade médica; analisa e interpreta resultados de exames diversos, tais como de 
laboratório, Raio X e outros, para informar ou confirmar o diagnóstico; prescreve medicamentos, indicando a dosagem e res-
pectiva via de administração dos mesmos; presta orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou con-
servar a saúde; anota e registra em fichas específicas, o devido registro dos pacientes examinados, anotando conclusões diag-
nósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; atende de-
terminações legais, emitindo atestados, conforme a necessidade de cada caso; participa de inquéritos sanitários, levantamen-
tos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários pró-
prios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes 
de acidentes de trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais; participa de programas de vacinação, 
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orientando a seleção da população e o tipo de vacina a ser aplicada, para prevenir moléstias transmissíveis; atende urgências 
clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; Emite atestados e laudos para admissão ou nomeação de empregados, concessão de 
licenças, abono de faltas e outros; colabora na limpeza e organização do local de trabalho; executar outras atribuições afins. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA: 
Compreende as atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão. realizar exames ginecoló-
gicos que incluem exames de mamas e exame especular, diagnosticando anomalias e infecções existentes, medicando e/ou 
encaminhando para novos exames. realizar a coleta de material preventivo do câncer (coleta de citologia oncótica). execu-
tar cauterizações de colo de útero com criocautério. realizar o planejamento familiar, através de palestras e explanações a 
respeito dos métodos existentes na unidade de saúde e fornecendo o material quando solicitado. realizar investigações de 
esterilidade conjugal através de exames. participar de equipe multiprofissional, elaborando ou adequando programas, nor-
mas e rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas. realizar exame pré-natal, 
diagnosticando a gravidez, solicitando os exames de rotina e verificando pressão, peso, altura uterina e batimentos cardía-
cos fetais. avaliar a gestante mensalmente, até o 7º mês, quinzenalmente no 8º mês e semanalmente até o parto. realizar 
diagnóstico precoce da gestação de alto risco. executar avaliação de vitalidade fetal através de estímulo sonoro para ver se 
há desenvolvimento ideal do feto. realizar consulta pós-parto indicando método contraceptivo, se necessário. fornecer refe-
rência hospitalar para parto. executar outras atribuições afins. 
 
 

MÉDICO VETERINARIO: 
Compreende as atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão, como praticar a clínica em 
todas as suas modalidades; dirigir os hospitais para animais; prestar a assistência técnica e sanitária aos animais sob qual-
quer forma; realizar o planejamento e a execução da defesa sanitária animal; realizar a  inspeção e a fiscalização sob o pon-
to de vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos,  fábricas de conservas de carne e de pescado, 
fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de  origem animal, usinas e fábricas de laticínios, entrepostos 
de carne, leite, peixe, ovos, mel, cera e demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de 
todos os produtos de origem animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização; eventualmente 
dirigir veículo para execução de trabalhos inerentes ao cargo; executar outras atribuições afins. 
 

MONITORA: 
Compreende as atribuições de recepcionar as crianças e anotar as informações sobre o estado geral, fornecidas pela mãe. 
cuidar da higiene e asseio da criança. administrar a alimentação em horário estipulado. participar no planejamento e execu-
ção de atividades de estimulação psicomotoras.  participar no planejamento diário e individual das atividades pedagógicas a 
serem desenvolvidas com as crianças. preparar material didático adequado às atividades a serem desenvolvidas. acompa-
nhar o desenvolvimento das crianças, observando seu comportamento e reações, para encaminhá-lo à orientação e/ou tra-
tamento adequado quando detectado a existência de problemas. colaborar em programas educativos e de saúde bucal. traba-
lhar dificuldades e potencialidades dos alunos. utilizar diferentes áreas do conhecimento, bem como do desenvolvimento 
infantil e de didática específicas para criar, planejar, realizar, gerir e avaliar situações didáticas enriquecedoras para a a-
prendizagem e o desenvolvimento das crianças. analisar, selecionar e utilizar diferentes materiais, livros, brinquedos, cds, 
instrumentos musicais, entre outros, adequando-os e potencializando seu uso nas diversas atividades desenvolvidas. desem-
penhar outras atividades correlatas. 
 
MOTORISTA: 
Compreende as atribuições que se destinam a dirigir veículos automotores de transporte de passageiros e  cargas, e conser-
vá-los em perfeitas condições de  funcionamento, assim como transportar pessoas e materiais; orientar o carregamento de 
cargas, a fim de  manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transportados; orientar o descarregamento de  
cargas; zelar pela segurança de passageiros e/ou cargas; fazer pequenos reparos de urgência; executar outras atribuições 
afins. 
 

NUTRICIONISTA: 
Compreende as atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão, como planejar, organizar, 
dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição; planejar, coordenar, supervisionar e  avaliar estudos 
dietéticos; realizar auditoria, consultoria e assessoria em nutrição e dietética; prestar assistência e educação nutricional à 
coletividade ou indivíduos, sadios ou enfermos; prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e em nível de con-
sultórios de nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas para enfermos; 
executar outras atribuições afins. 
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ODONTÓLOGO: 
Compreende as atribuições de prestar atendimento odontológico aos munícipes, objetivando prevenção, diagnóstico e tra-
tamento das afecções dos dentes e da boca, melhorando a estética bucal; realiza exames nos dentes e na cavidade bucal, 
utilizando aparelhos específicos para verificar a presença de cáries e outras afecções; Prioriza o atendimento a pacientes 
que apresentem quadros de infecção e dor; Identifica as afecções quanto a extensão e profundidade, valendo-se de instru-
mentos e exames adequados para estabelecer o tipo de tratamento; Efetua administração de anestésicos, para dar conforto 
ao paciente e facilitar o tratamento; Efetua restaurações, extrações, limpeza profilática, selantes, aplicação de flúor e demais 
procedimentos necessários; Realiza a limpeza profilática dos dentes e gengiva, extraindo o tártaro para eliminar a instala-
ção de focos de infecção; Substitui ou restaura partes da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas para 
completar ou substituir o órgão dentário; Orienta os pacientes quanto os cuidados com a higiene bucal; executar outras atri-
buições afins. 
 
OPERADOR DE MAQUINAS: 
Compreende as atribuições que se destinam a operar máquinas leves ou pesadas nos serviços realizados pelo Município, 
que exijam sua utilização, assim como operar equipamentos de perfuração e cortes de rochas; operar equipamentos de es-
cavação e carregamento de terra e similares; patrolar vias públicas, terraplanagens, limpeza e abertura de ruas, espalhamen-
to de saibro, nivelamento de terrenos, inspecionar as condições operacionais dos equipamentos; zelar pela manutenção da 
máquina; respeitar as normas técnicas e os regulamentos do serviço; planejar o trabalho e realizar manutenção básica dos 
equipamentos; executar outras atribuições afins. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: 
Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a realidade de sua classe; estabelecer meca-
nismos de avaliação; constatar necessidades e carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de 
atendimento; cooperar com a coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações do alu-
no; participar de atividades extra-classe; coordenar a área do estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, 
atuar e coordenar reuniões e conselhos de classe; executar outras atribuições afins. 
 

 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL: 
Participar da elaboração da proposta pedagógica do Centro de Educação Infantil; elaborar e cumprir plano de trabalho, 
segundo proposta pedagógica do Centro de Educação infantil; construir a aprendizagem dos alunos em co-responsabilidade 
com os pais, direção e Secretaria Municipal de Educação; desenvolver a avaliação dos alunos de forma diagnóstica, global, 
contínua, permanente e emancipatória e estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar as aulas nos dias letivos estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
a avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; cumprir o horário de trabalho; buscar dentro do exercício de sua função aperfeiçoamento e estudo constante. 
relacionar-se com ética aos colegas, servidores, alunos, pais e a comunidade em geral; contribuir na construção e 
implementação do Projeto Político-Pedagógico da Rede Municipal de Ensino e da Unidade em que atua, criticando, 
analisando e propondo, construir um processo de participação nos coletivos priorizando decisões coletivas e não 
individuais; zelar pela permanência de todos os alunos no Centro de Educação Infantil prevenindo a evasão escolar; realizar 
avaliações do seu trabalho, do trabalho do Centro de Educação Infantil e da participação dos pais e alunos de forma a 
verificar os problemas a serem enfrentados; promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas para atender as 
diferenças individuais sem discriminar as minorias étnicas, religiosas de gênero, de classe; estar atento às dificuldades que 
os alunos encontram, auxiliando-os; realizar todos os registros escritos necessários para se garantir o acompanhamento aos 
alunos; zelar pela conservação e limpeza dos bens materiais da escola; ter como princípio fundamental no seu trabalho de 
educador, a interdisciplinaridade, a totalidade dos conhecimentos e a não fragmentação do saber, isto é, que os alunos 
tenham a capacidade de formar as próprias opiniões e fundamentá-las e que o conhecimento o faça compreender o mundo e 
as relações que o cercam; nortear- se a si mesmo, aos colegas, alunos e pais pela democracia, sensibilidade social e 
cidadania como princípios de convivência humana; garantir aos alunos um processo educacional dialógico; participar das 
atividades planejadas pela Secretaria Municipal de Educação; executar outras atribuições afins. 
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TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA: 
Compreende o conjunto de atribuições que se destinam a executar tarefas de caráter técnico, relativas à programação, assis-
tência técnica e controle dos trabalhos agropecuários, para auxiliar os especialistas de nível superior no desenvolvimento da 
reprodução agropecuária, assim como organizar os trabalhos em propriedades agrícolas, promovendo a aplicação de técni-
cas novas ou aperfeiçoadas de tratamento e cultivo da terra; orientar agricultores na execução do plantio, adubação, cultura, 
colheita e beneficiamento das espécies vegetais, orientando a respeito de técnicas, máquinas, equipamentos agrícolas e fer-
tilizantes adequados; executar outras atribuições afins. 
 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES: 
Compreende as atribuições de elaborar esboços e desenhos técnicos estruturais, elétricos, hidráulicos e arquitetônicos orien-
tando-se por plantas, desenhos, croquis e especificações técnicas, utilizando instrumentos de desenho. Auxiliar na prepara-
ção de planos e programas de trabalho e na fiscalização de obras. Ir a campo para verificar as condições necessárias das 
edificações para sua aprovação. Operar sistemas/programas de apoio para execução de suas atribuições. Executar croqui 
demonstrativo para informar processos. Realizar pesquisa em mapotecas/arquivos e levantamentos topográficos a fim de 
buscar subsídios técnicos para a execução de projetos e croquis. Desenvolver e legalizar projetos de edificações sob super-
visão de um engenheiro civil. Planejar a execução, orçar e providenciar suprimentos e supervisionar a execução de obras e 
serviços; eventualmente dirigir veículos para execução de trabalhos inerentes ao cargo; executar outras atribuições afins. 
 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL: 
Compreende as atribuições de elaborar escala de trabalho com a equipe; participar do treinamento do auxiliar odontológico; 
participar dos programas educativos e preventivos de saúde bucal; participar nos levantamentos e estudos epidemiológicos; 
orientar o paciente ou grupo de pacientes e seus responsáveis sobre prevenção e tratamento das doenças bucais; realizar 
demonstrações de técnicas de escovação (instrução de higiene); responder pelas atividades rotineiras da clínica, na ausência 
do cirurgião dentista; supervisionar e auxiliar a conservação e manutenção dos equipamentos odontológicos e acessórios; 
realizar a remoção de indultos, placa e cálculos supra gengivais; proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório 
antes e após os atos cirúrgicos; executar a aplicação tópica de produtos de prevenção de cárie dental; preparar a solução de 
flúor, conforme necessidade; inserir, condensar e esculpir os materiais restauradores; polir as restaurações executadas; re-
mover suturas; fazer orientações pós-intervenções odontológicas; organizar pacientes para atendimento; controlar o tempo 
de validade dos medicamentos; fazer controle de estoque e pedido de material; esterilizar os materiais e instrumentos; or-
ganizar e repor material clínico instrumental, arquivo e expediente; registrar as atividades; participar de reuniões adminis-
trativas; participar de avaliações de desempenho setoriais e institucionais, além executar outras atribuições afins. 
 

TELEFONISTA: 
Compreende as atribuições que se destinam a operar mesas telefônicas PBX e PABX, manuseando chaves, cabos e outros 
dispositivos para receber e estabelecer comunicações internas, locais, interurbanas e  internacionais, assim como atender a 
chamadas telefônicas, conectando  as ligações com os ramais solicitados; efetuar ligações locais, interurbanas e internacio-
nais, observadas as normas estabelecidas; anotar, segundo orientação recebida, dados sobre ligações interurbanas e interna-
cionais completadas, registrando nome do solicitante e o destinatário, duração de chamada e tarifa correspondente; executar 
outras atribuições afins. 
 
VIGIA: 
Compreende o conjunto de atividades que se destinam a exercer a vigilância dos prédios públicos e canteiros de obras, per-
correndo e inspecionando suas dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormali-
dades, bem como executar a ronda diurna e noturna nas dependências, verificando se as portas, janelas, portões e outras 
vias de acesso estão fechados corretamente e constatando irregularidades; tomar as providências necessárias no sentido de 
evitar roubos e outros danos; observar a entrada e saída de pessoas, para evitar que pessoas estranhas possam causar trans-
tornos e tumultos; controlar a movimentação de veículos, fazendo os registros, anotando o número da chapa do veículo, 
nome do motorista e horário; executar outras atribuições afins. 
 
ZELADORA: 
Compreende as atribuições de zelar pela limpeza e higiene do patrimônio público municipal; higienizar e desinfetar as á-
reas e equipamentos sob sua responsabilidade; zelar pelas condições de acondicionamento e destino do lixo, conforme 
normas da vigilância sanitária; lavar, secar e passar peças de roupas; mudar a posição dos móveis e equipamentos, colocan-
do-os nos locais designados, preparar e servir cafés, chá, sucos, lanches, merenda, refeições e outros; guardar e manter o 
controle do gasto de materiais e produtos utilizados na desinfecção e higiene; executar outras atribuições afins. 


